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NOTAS

 A O Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômi-
co e Social (BNDES) vai dar 
mais apoio a projetos sociais 
e ambientais desenvolvidos 
em favelas ou comunidades 
de todo o país. Para isso, o 
banco anunciou na terça-
-feira (22), na capital paulis-
ta, orçamento de R$ 135 mi-
lhões para novos editais e 
duas novas frentes do pro-
grama BNDES Periferias.

Uma das novidades é o 
lançamento de dois editais 
que vão selecionar parceiros 
executores do BNDES Perife-
rias Fortes, visando ao forta-
lecimento de organizações 
sociais que atuam em co-
munidades e regiões peri-
féricas das regiões Norte e 
Nordeste do país. Cada um 
desses editais prevê R$ 17,5 
milhões.

O banco anunciou tam-
bém R$ 50 milhões para a 
nova frente do BNDES Pe-
riferias Verdes, que apoia 
projetos de recuperação, 
conservação e preservação 
ambiental com foco na in-
clusão produtiva da popula-
ção local com ações de eco-
nomia circular, agricultura 
urbana e resiliência climáti-
ca. Essa frente foi incluída na 
terceira chamada do BNDES 
Periferias, que está com ins-
crições abertas até o dia 30 
de maio.

Além disso, serão desti-
nados R$ 50 milhões a proje-
tos das frentes Polos BNDES 
Periferias e BNDES Periferias 
Empreendedoras. A chama-
da em curso vai alterar o per-
centual de contrapartida de 
50% para 10% para entida-
des sem fins lucrativos não 
empresariais e sem acesso a 
recursos recorrentes.

“Estamos com o processo 
de seleção da primeira e se-
gunda chamadas do BNDES 
Periferias e abrindo agora 
essa terceira chamada, que 
anunciamos hoje. E a a gran-

de novidade é o BNDES Pe-
riferias Verdes”, informou 
Tereza Campello, diretora 
Socioambiental do BNDES. 
“O Periferias Verdes entra 
com toda uma agenda cli-
mática: pode-se fazer hor-
ta e também ações de pre-
venção do ponto de vista de 
mudanças climáticas.”

Segundo Tereza, o pro-
grama demonstra que o 
BNDES “ousou ao tomar 
essa iniciativa”, voltando-se 
para esses territórios. “Todo 
mundo, quando olha para o 
BNDES, olha para um ban-
co voltado para indústria 
e para inovação, e a gente 
agora inova, mostrando que 
pode chegar às periferias.”

No evento de lançamen-
to, o secretário Nacional de 
Periferias do Ministério das 
Cidades, Guilherme Simões, 
citou dados do Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE) e do DataFavela, 
segundo os quais aproxima-
damente a metade dos 16 
milhões de brasileiros que 
vivem em favelas e comu-
nidades urbanas se autointi-
tulam empreendedores. No 
entanto, seis em cada dez 
deles não tem formalização. 

“Esses números demons-
tram um pouco a capacida-
de e o potencial econômico, 
hoje subutilizado, dessas re-
giões do nosso país”, disse.

Para o secretário, inicia-
tivas como essa do BNDES 
não são apenas uma forma 
de reparação histórica, mas 
demonstram que há um po-
tencial econômico, político 
e cultural dentro desses ter-
ritórios. “Isso não é apenas 
uma iniciativa de pagamen-
to de uma dívida [históri-
ca] ou, o que quer que seja, 
mas é justamente a leitura 
mais racional, mais objeti-
va e mais assertiva sobre do 
papel das periferias no de-
senvolvimento econômico 
do nosso país”, reforçou. (AB)

BNDES destina R$ 135 
milhões a favelas

 D BNDES vai dar mais apoio a projetos sociais e ambientais 
desenvolvidos em favelas de todo o país

MARCELO CAMARGO/AGENCIA BRASIL 

Receita abre consulta  
a lote da malha fina 

IMPOSTO DE RENDA. Receita Federal liberou ontem a consulta ao lote de abril, 
que também contempla restituições residuais de anos anteriores

Ao todo, 279.500 
contribuintes 
receberão R$ 
339,63 milhões. 
Desse total, R$ 
180,27 milhões 
irão para pessoas 
com prioridade 
no reembolso

Cerca de 280 mil 
contribuintes 
que caíram na 
malha fina e re-
gularizaram as 

pendências com o Fisco 
podem saber se receberão 
restituição. Às 10h de on-
tem (23), a Receita Federal 
liberou a consulta ao lote 
de abril, que também con-
templa restituições resi-
duais de anos anteriores.

Ao todo, 279.500 con-
tribuintes receberão R$ 
339,63 milhões. Desse total, 
R$ 180,27 milhões irão para 
pessoas com prioridade no 
reembolso.

Em relação à lista de 
prioridades, a maior parte, 
204.798 contribuintes, in-
formou a chave Pix do tipo 
Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) na declaração do Im-
posto de Renda ou usou a 
declaração pré-preenchida. 
Desde 2023, a informação 
da chave Pix dá prioridade 
no recebimento.

Em segundo, há 25.283 
contribuintes entre 60 e 79 
anos. Em terceiro, vêm 9.502 
pessoas cuja maior fonte de 
renda seja o magistério. O 
restante dos contribuintes 
prioritários é formado por 
4.284 idosos acima de 80 
anos e 3.820 contribuintes 
com alguma deficiência fí-
sica ou mental ou moléstia 
grave.

A lista é concluída com 
31.813 que não informaram a 
chave Pix e não se encaixam 
em nenhuma das categorias 
de prioridades legais.

A consulta pode ser fei-
ta na página da Receita Fe-
deral na internet. Basta o 
contribuinte clicar em “Meu 
Imposto de Renda” e, em 
seguida, no botão “Consul-
tar a Restituição”. Também é 
possível fazer a consulta no 
aplicativo da Receita Federal 
para tablets e smartphones.

O pagamento será feito 
em 30 de abril, na conta ou 
na chave Pix do tipo CPF in-

formada na declaração do 
Imposto de Renda. Caso o 
contribuinte não esteja na 
lista, deverá entrar no Cen-
tro Virtual de Atendimen-
to ao Contribuinte (e-CAC). 
Se verificar uma pendência, 
pode enviar uma declaração 
retificadora e esperar os pró-
ximos lotes da malha fina.

Se, por algum motivo, a 
restituição não for deposi-
tada na conta informada na 
declaração, como no caso de 
conta desativada, os valo-
res ficarão disponíveis para 
resgate por até um ano no 
Banco do Brasil. Nesse caso, 
o cidadão poderá agendar o 
crédito em qualquer conta 
bancária em seu nome, por 
meio do Portal BB ou ligan-
do para a Central de Relacio-
namento do banco, nos tele-
fones 4004-0001 (capitais), 
0800-729-0001 (demais lo-
calidades) e 0800-729-0088 
(telefone especial exclusivo 
para deficientes auditivos). 
(AB)

 A O Chile reconheceu o Pa-
raná como zona livre de febre 
aftosa sem vacinação, o que 
significa a autorização para 
importar carne suína de pro-
dutores paranaenses. O anún-
cio oficial ainda será feito, no 
âmbito da visita da comitiva 
do presidente chileno Gabriel 
Boric ao Brasil, mas a decisão 
foi antecipada pelo ministro 
da Agricultura chileno, Este-
ban Valenzuela.

“Reconhecemos que o Pa-
raná está livre de febre aftosa 
e, portanto, poderemos rece-
ber carnes deste estado muito 
importante do sul do Brasil”, 
anunciou Valenzuela, nas re-
des sociais.

De acordo com o minis-
tro, a iniciativa é parte dos 
esforços para reforçar as rela-
ções comerciais entre os dois 

países, fortalecendo o comér-
cio de produtos agropecuá-
rios. Ele informou ainda que 
as autoridades chilenas se-
guem negociando a compra 
de carne com representantes 
de outras unidades federati-
vas brasileiras que atendam 
às exigências fitossanitárias 
impostas pelo Serviço Agrí-
cola e Pecuário (SAG) do Chile.

O reconhecimento chile-
no é uma demanda antiga 
dos frigoríficos paranaenses, 
conforme o secretário de Co-
mércio e Relações Internacio-
nais do Ministério da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil, 
Luis Rua.

Em 2024, o estado foi o 
terceiro maior exportador de 
carne suína entre as unida-
des federativas livre de afto-
sa. (AB)

Chile vai importar 
carne suína do PR

 A A crescente tensão comercial entre as 
duas maiores economias mundiais, Estados 
Unidos e China, pode criar oportunidades 
para o Brasil expandir suas exportações, prin-
cipalmente de produtos agropecuários. A opi-
nião é do secretário de Comércio e Relações 
Internacionais do Ministério da Agricultura 
e Pecuária, Luis Rua.

“Não só soja, como qualquer outro produ-
to agregado”, comentou o secretário durante 
a entrevista coletiva que concedeu na terça-
-feira (22), e na qual fez um balanço das ações 
ministeriais para promover as exportações 
agropecuárias nacionais.

Questionado sobre as eventuais oportuni-
dades da guerra tarifária deflagrada pelo pre-
sidente dos Estados Unidos, Donald Trump, 
Rua lembrou que cerca de 30% de toda a car-
ne de aves que a China importa vem dos Es-
tados Unidos, que também respondem por 
algo entre 16% e 18% da carne suína e 8% da 
carne bovina que os chineses consomem 
anualmente.

“Óbvio que, com os EUA saindo deste mer-
cado (chinês), o Brasil se coloca à disposição. 
Lógico, existem outros players [concorrentes] 
mas, talvez, nem todos tenham a escala que o 
Brasil possui para poder apoiar (a China)”, co-
mentou Rua, alegando que o resultado final, 
para os exportadores, “dependerá do apetite 
chinês” pelos produtos brasileiros.

“Nos dias atuais, com tudo o que estamos 
vendo, poucas geografias do mundo têm a 
condição de entregar o que o Brasil entrega 
com os mesmos atributos. Porque o Brasil 
consegue ter um produto com qualidade, 
competitividade, sustentabilidade e sanida-
de, já que é livre de todas as doenças de no-
tificação obrigatória para qualquer produto 
de origem animal e tem uma situação fitos-
sanitária muito privilegiada”, acrescentou o 
secretário. Rua ainda assegurou que, apesar 
de China e EUA ameaçarem sanções às na-
ções que negociarem unilateralmente com o 
oponente comercial, o Brasil seguirá “falando 
com todos os países”. (AB)

Crescente tensão 
comercial entre  
Estados Unidos e 
China pode criar 
oportunidades 
para o Brasil 
expandir suas 
exportações, 
principalmente 
de produtos 
agropecuários

Tarifas entre EUA e China podem 
ampliar exportações brasileiras

 A O presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
disse que os empresários do Brasil e do 
Chile devem aprofundar as relações co-
merciais para alavancar o crescimento 
da economia dos dois países.

No evento de encerramento do Fó-
rum Empresarial Brasil-Chile, em Brasília, 
no dia 22, ele incentivou os empresários 
brasileiros a importarem mais produtos 
do Chile, para equilibrar a balança co-
mercial. 

“É preciso que os empresários chile-
nos e brasileiros saibam que um bom 
negócio é aquele que todos ganham. E 
como maior economia da América La-
tina, o Brasil tem que entender que ele é 
obrigado a flexibilizar para que as coisas 
possam acontecer. Não é fazer favor, é ser 
justo”, disse, ao lado do presidente chile-
no, Gabriel Boric.

Segundo a Confederação Nacional da 

Indústria (CNI), o Brasil é o maior parcei-
ro comercial do Chile na América do Sul, 
com predominância para bens indus-
triais. Já o Chile é o sétimo maior parceiro 
comercial do Brasil e representa 2,1% da 
corrente de comércio brasileira. 

Em 2024, o intercâmbio comercial en-
tre os dois países somou US$ 11,7 bilhões, 
sendo US$ 6,7 bilhões em exportações 
brasileiras para o Chile e US$ 5 bilhões 
em importações. 

Lula também destacou que os países 
da América Latina não devem ficar só 
esperando ajuda dos países mais ricos, 
como Estados Unidos e União Europeia. 

Boric destacou a estabilidade socioe-
conômica do Chile, que torna o país um 
ótimo destino para investimentos. 

O presidente chileno também garan-
tiu que o país não apoia nenhuma guerra 
comercial. (AB)

Lula e Boric querem 
ampliar relações entre 
Brasil e Chile

Segundo a CNI, 
o Brasil é o 
maior parceiro 
comercial do 
Chile na América 
do Sul, com 
predominância 
para bens 
industriais

Fique 
ligado  
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Empro Tecnologia e Informação
Extrato - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 003/2025

Acha-se publicado no portal de compras da Empro Tecnologia e Informação, https://compras.empro.
com.br, o Pregão Eletrônico Empro nº 003/2025, Processo nº 7170/2025 objetivando a Contratação 
de empresa prestadora de serviços especializados, sob demanda, para instalação e manutenção de 
infraestrutura, sistema de cabeamento estruturado e de sistema de CFTV-IP, desempenhando atividades 
de instalação, manutenção e suporte técnico, com fornecimento de materiais, a serem executados nas 
dependências da EMPRO e nas de seus clientes localizados no município de São José do Rio Preto, conforme 
Edital e seus anexos. O recebimento das propostas dar-se-á até dia 13/05/2025, as 9h30 e abertura a 
partir das 9h32. O edital na íntegra e demais informações encontram-se à disposição dos interessados no 
Portal de Compras. São José do Rio Preto/SP, 23 de abril de 2025. Fernando Geromel Prette – Pregoeiro.

Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia
CNPJ/MF nº 33.160.102/0001-23 - NIRE 353.000.494.62

Ata Conjunta de Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizada em 02 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizadas em 02 de abril de 2025 sendo a Ordinária às 9:00 horas e a Extraordinária às 10:00 
horas, ambas em primeira chamada, na sede da Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia, localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 13.797, Bloco 3, 17º Andar, Vila Gertrudes, CEP 
04794-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista o 
comparecimento dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no Livro de 
Presença de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Dr. Russell Rudolf Ludwig, Secretário: 
Dr. Alexandre Miguel López. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito das seguintes matérias: 
(i) Assembleia Geral Ordinária: (a) Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras Contábeis da Companhia, 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos relativos ao exercício financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2024; e 
(c) eleição, posse, mandato, e remuneração da Diretoria. (ii) Assembleia Geral Extraordinária: (a) inclusão de nova 
atividade no objeto social da Companhia; (b) consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Os 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, 
deliberaram sobre as matérias da Ordem do Dia conforme abaixo: (i) Assembleia Geral Ordinária: (a) Aprovaram o 
Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras Contábeis da Companhia, referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2024, conforme publicação impressa e digital no Jornal “Gazeta de São Paulo” em sua edição do 
dia 01 de abril de 2025, na forma do Anexo I da presente Ata. (b) Tendo em vista que a Companhia apurou prejuízo no 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, não há lucro a ser distribuído, consequentemente não é aprovada a 
distribuição de dividendos. (c) Aprovaram a eleição, posse, mandato, e remuneração da Diretoria, de modo que, para 
o cargo de Diretor Executivo Administrativo, fica eleito o Sr. Russell Rudolf Ludwig, brasileiro, casado com comunhão 
parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 04.106.778-6 IFP/RJ, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob nº 012.191.457-77, Registro Nacional Profissional RNP 
nº 2002519668; para o cargo de Diretor Executivo Operacional, fica eleito o Sr. Alexandre Miguel López, brasileiro, 
casado com separação total de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.391.900-6 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob nº 173.302.228-79, RNP nº 2601778458; para o cargo de Diretor de Engenharia, fica eleito o 
Sr. Ariel Zocatelli, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 26.682.556-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 163.001.618-70, RNP nº 2604810743; para o cargo de Diretor 
Comercial, fica eleito o Sr. Eduardo Pericle Colzi, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.073.983-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 012.070.858-20, RNP nº 2605197158; para o cargo 
de Diretor de Contratos, fica eleito o Sr. Carlos Eduardo Rigo Marolla, brasileiro, casado com comunhão parcial de 
bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.210.547-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 103.824.578-89, RNP nº 2602559504; todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Avenida das Nações Unidas, nº 13.797, Bloco 3, 17º Andar, Vila 
Gertrudes, CEP 04794-000, cujos mandatos expirarão no dia 30 de abril de 2026, com remuneração anual total da 
Diretoria no montante global de R$ 2.016.000,00 (dois milhões, dezesseis mil reais), que será distribuída de comum 
acordo entre os Diretores, a partir de 1º de maio de 2025. Todos os diretores ora eleitos tomam posse mediante 
assinatura dos Termos de Posse constantes na forma do Anexo II desta Ata. (ii) Assembleia Geral Extraordinária: 
(a) Aprovaram alteração do objeto social da Companhia, de modo a acrescentar prestação de serviços de avaliação da 
conformidade, inspeção, realização de ensaios, testes e análises técnicas com fins de certificação de serviços e/ou de 
empresas e/ou de atividades assemelhadas, razão pela qual o Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, vigerá com a 
seguinte nova redação: “Artigo 4º. São os seguintes os objetivos sociais: a) prestação de serviços de consultoria técnica, 
econômica e financeira, em todas as áreas de engenharia, recursos naturais e meio ambiente, a entidades de direito 
público ou a pessoa jurídica de direito privado; b) elaboração de pareceres, relatórios, estudos e projetos em geral ou 
prestação de assistência técnica à execução dos serviços mencionados na letra (a); c) execução de todos os serviços de 
apoio necessários e complementares às atividades de consultoria e projetos de engenharia e afins, especialmente 
topografia, geotecnia, detecção de obstáculos no subsolo ou superficiais, oceanografia entre outros; d) fiscalização, 
supervisão e gerenciamento de obras e empreendimentos; e) elaboração de pareceres, estudos, planos e projetos na área 
de engenharia, meio ambiente e recursos naturais; f) prestação de serviços de avaliação da conformidade, inspeção, 
realização de ensaios, testes e análises técnicas com fins de certificação de serviços e/ou de empresas e/ou de atividades 
assemelhadas; g) exercícios de quaisquer outras atividades técnico-profissionais especializadas no campo da engenharia 
consultiva e áreas afins, bem como a participação em negócios e/ou empreendimentos compatíveis com os objetivos 
principais e necessários ou convenientes à sua consecução”. (b) Aprovaram a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, para inclusão das alterações deliberadas nesta Assembleia e renumeração de artigos, consolidando-o de 
forma que passará a vigorar nos termos do Anexo III desta Ata, para todos os fins. 6. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, as Assembleias Gerais foram suspensas pelo tempo necessário 
para a transcrição da presente Ata em Livro próprio. Assim que as Assembleias foram retomadas, a presente Ata foi lida, 
achada conforme e unanimemente aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Dr. Russell Rudolf Ludwig, 
Presidente; e Dr. Alexandre Miguel López, Secretário. “A presente é cópia fiel da Ata original lavrada em Livro próprio.” 
São Paulo, 02 de abril de 2025. Mesa: Dr. Russell Rudolf Ludwig - Presidente, Dr. Alexandre Miguel López - 
Secretário. Estatuto Social Consolidado da Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia - CNPJ/MF 
nº 33.160.102/0001-23 - NIRE 353.000.494.62 - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. 
Sob a denominação de Encibra S.A. Estudos e Projetos de Engenharia, encontra-se constituída uma sociedade por 
ações, de capital fechado, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislação pertinente (“Companhia”). 
Parágrafo Único. A Companhia foi constituída por Assembleia Geral realizada em 21.07.1965, cuja Ata foi arquivada 
sob 122.196, em 01.10.1965, na JUCERJA. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro jurídico na cidade de São 
Paulo, SP, na Av. das Nações Unidas, 13.797, Bloco 3, 17º andar, Vila Gertrudes. Parágrafo Único. A Companhia possui 
uma única filial, localizada na Av. Marechal Câmara, 160, sala 1225, Centro, Rio de Janeiro, RJ, NIRE 33.900.909.843 
e CNPJ 33.160.102/0002-04. A filial possui o mesmo objeto social da matriz e tem o capital destacado de R$ 1.000,00. 
Artigo 3º. A critério da Diretoria, a Companhia poderá, atendendo aos interesses sociais, transferir a sede social bem 
como instalar e extinguir escritórios de representação, filiais e outros estabelecimentos, em qualquer parte do território 
nacional e no exterior. Artigo 4º. São os seguintes os objetivos sociais: a) prestação de serviços de consultoria técnica, 
econômica e financeira, em todas as áreas de engenharia, recursos naturais e meio ambiente, a entidades de direito 
público ou a pessoa jurídica de direito privado; b) elaboração de pareceres, relatórios, estudos e projetos em geral ou 
prestação de assistência técnica à execução dos serviços mencionados na letra (a); c) execução de todos os serviços de 
apoio necessários e complementares às atividades de consultoria e projetos de engenharia e afins, especialmente 
topografia, geotecnia, detecção de obstáculos no subsolo ou superficiais, oceanografia entre outros; d) fiscalização, 
supervisão e gerenciamento de obras e empreendimentos; e) elaboração de pareceres, estudos, planos e projetos na 
área de engenharia, meio ambiente e recursos naturais; f) prestação de serviços de avaliação da conformidade, 
inspeção, realização de ensaios, testes e análises técnicas com fins de certificação de serviços e/ou de empresas e/ou 
de atividades assemelhadas; g) exercícios de quaisquer outras atividades técnico-profissionais especializadas no campo 
da engenharia consultiva e áreas afins, bem como a participação em negócios e/ou empreendimentos compatíveis com 
os objetivos principais e necessários ou convenientes à sua consecução. Parágrafo Único. A Companhia poderá, 
também, mediante acordos, associar-se a empresas nacionais ou estrangeiras, visando à execução de planos 
operacionais em geral ou, com elas, responsabilizar-se solidariamente em contratos perante terceiros, para a execução 
de projetos específicos. Artigo 5º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e 
Ações: Artigo 6º. O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado é R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), 
divididos em 390.000.000 (trezentas e noventa milhões) de ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal e 
escriturais. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá, satisfeitos os requisitos legais, emitir certificados múltiplos de 
ações e, provisoriamente, cautelas que a representem. Parágrafo Segundo. A cada ação corresponderá um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral, não se computando os votos em branco. Parágrafo Terceiro. O acionista que desejar 
dispor de suas ações, no todo ou em parte, deverá comunicar seu intento, por escrito, à Diretoria mediante recibo. A 
Diretoria, por sua vez, levará a matéria ao conhecimento dos acionistas, também por escrito, dando-lhes um prazo de 
30 dias, a contar do recebimento desse aviso, para exercerem o seu direito de preferência na aquisição, na proporção 
das participações acionárias. O valor das ações, para efeito de venda será o valor da proposta apresentada. Capítulo 
III - Assembleia Geral: Artigo 7º. A AGO tem suas atribuições previstas na lei e realizar-se-á dentro de 120 dias após 
o encerramento de exercício social. A AGE realizar-se-á sempre que necessária e regularmente convocada. Ressalvados 
os casos legais ou deste Estatuto Social, as deliberações das assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos. 
Artigo 8º. A Assembleia Geral será convocada pelo Diretor Executivo Administrativo ou pelo Diretor Executivo 
Operacional, ressalvados os demais casos previstos em lei. Artigo 9º. A Assembleia Geral será presidida por um 
acionista, diretor ou não, escolhido pelos presentes, e este, por sua vez, escolherá o secretário. Em havendo impasse 
na escolha do presidente da Assembleia Geral haverá uma rotatividade entre os Acionistas, considerando-se a última 
Assembleia Geral realizada e escolhendo-se como presidente o acionista mais velho, excluído o acionista que presidiu 
a última Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração Social: Artigo 10º. A Companhia será administrada por uma 
diretoria composta de 5 membros, assim designados: a) Diretor Executivo Administrativo; b) Diretor Executivo 
Operacional; c) Diretor de Engenharia; d) Diretor Comercial; e e) Diretor de Contratos. Artigo 11º. O mandato dos 
diretores é de 1 ano, expirando-se na data da AGO do ano subsequente ao de sua eleição, permitida a sua reeleição. 
Parágrafo Primeiro. Se ocorrer ausência ou impedimento temporário de um Diretor, os remanescentes distribuirão 
entre si as responsabilidades do diretor ausente ou impedido, de acordo com o que for, entre eles, decidido em reunião 
de Diretoria. Parágrafo Segundo. Nos casos de falecimento, renúncia ou destituição do diretor, a assembleia geral será 
convocada dentro de 10 dias, contados do fato, para eleger o novo titular. Artigo 12º. Compete, isoladamente, ao 
Diretor Executivo Administrativo e ao Diretor Executivo Operacional, que se substituem reciprocamente em suas 
ausências e impedimentos: a) convocar as assembleias gerais da Companhia; b) convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; c) assinar os papéis que envolvam movimentação, compromissos e negócios da Companhia; d) nomear 
procurador em nome da Companhia, especificados os fins, os poderes e o prazo de duração de mandato; e) abrir e 
movimentar contas bancárias, emitindo e assinando cheques e sacando quantias; f) celebrar contratos, assinando os 
respectivos papéis; g) dar e receber quitação, firmar compromissos, desistir e transigir em nome da Companhia; 
h) alienar bens do ativo e assinar os documentos correspondentes; i) representar a Companhia ativa e passivamente 
em todos os atos judiciais e extrajudiciais, perante repartições federais, estaduais e municipais, autoridades e terceiros 
em geral; j) adquirir bens imóveis, máquinas, mercadorias e utensílios para a Companhia; k) contratar aberturas de 
créditos fixos e rotativos, dando em garantia hipoteca ou penhor de bens imóveis da Companhia e ajustando todas as 
demais cláusulas e condições necessárias; l) contrair empréstimos, obter financiamentos, prestar avais, fianças e 
garantias reais e pessoais da Companhia perante bancos ou outras entidades, em operações de interesse da Companhia; 
m) praticar todos os demais atos de administração no interesse da Companhia; n) alienar, onerar e adquirir bens 
imóveis, adquirir e ceder direitos, a qualquer títulos, bem como participações societárias. Artigo 13º. Compete ao 
Diretor de Engenharia: a) dirigir e orientar o departamento técnico da Companhia; b) supervisionar e fiscalizar todos 
os serviços de natureza técnica contratados pela Companhia; c) assinar, juntamente com outro diretor ou um 
procurador, os papéis e documentos que envolvam responsabilidade e obrigações da Companhia, nos limites dos 
poderes outorgados e com exceção dos atos previstos nas letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º; d) exercer outras 
atribuições, eventuais ou não, compatíveis com o cargo. Artigo 14º. Compete ao Diretor Comercial: a) representar a 
Companhia junto a todos os clientes e partes integrantes dos contratos e acordos mantidos pela empresa, resolvendo 
e providenciando o cabal e satisfatório cumprimento dos ajustes; b) promover o relacionamento da Companhia com 
terceiros em geral, realizando contatos e orientando medidas; c) assinar, juntamente com outro diretor ou um 
procurador, os papéis e documentos que envolvam responsabilidades e obrigações da Companhia, nos limites dos 
poderes outorgados e com exceção dos atos previstos nas letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º; d) exercer todas as 
atividades de assessoramento junto aos demais diretores. Artigo 15º. Compete ao Diretor de Contratos: a) organizar e 
gerenciar a documentação administrativa e financeira dos compromissos assumidos, vinculados aos contratos firmados 
pela empresa; b) acompanhar o desempenho contratual, verificando prazos e medições, zelando pelo bom 
desenvolvimento dos contratos assinados pela Companhia; c) assinar, juntamente com outro diretor ou um procurador, 
os papéis e documentos que envolvam responsabilidade e obrigações da Companhia, nos limites dos poderes 
outorgados e com exceção dos atos previstos nas letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º; d) exercer outras atribuições, 
eventuais ou não, compatíveis com o cargo. Artigo 16º. A Companhia se obriga: a) pelas assinaturas isoladas do 
Diretor Executivo Administrativo ou do Diretor Executivo Operacional; b) pelas assinaturas conjuntas de 2 Diretores com 
exceção dos atos previstos nas letras “a”, “b”, “h” e “n” do Artigo 12º, que são privativos do Diretor Executivo 
Administrativo e do Diretor Executivo Operacional; c) pelas assinaturas conjuntas de um Diretor e um procurador, nos 
limites dos poderes outorgados; d) pela assinatura de um procurador, isoladamente, nos casos especificados nos 
respectivos instrumentos de mandato; e) nos casos exclusivos de movimentação bancária, pelas assinaturas de 2 
procuradores. Parágrafo Único. É vedado a diretores ou procuradores da Companhia empregar a denominação social em 
avais, endossos, fianças ou outros atos de mero favor, em negócios estranhos às atividades sociais, a não ser que a 
Diretoria, em reunião específica, tenha aprovado o ato. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 17º. A Companhia terá 
um Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, com sua instalação apenas nos exercícios sociais em que 
for solicitada pelos acionistas, na forma da Lei. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Lucros: Artigo 18º. 
O exercício social coincide com o ano civil. Em 31 de dezembro de cada ano serão levantadas as demonstrações 
financeiras da Companhia, incluindo o balanço geral. Após as deduções de prejuízo e provisão para o imposto de renda 
e outras deduções previstas em lei, do lucro líquido, 5% serão destinados à reserva legal, atendendo-se ao disposto no 
Artigo 193 da legislação própria até o limite de 20% (vinte por cento) do capital social. A seguir, a critério da Diretoria 
far-se-ão destaques das importâncias destinadas à reserva de contingências e participações dos administradores, e 
outros, ressalvadas as restrições legais. Parágrafo Primeiro. Do saldo do lucro líquido, deverá ser distribuído um 
dividendo mínimo aos acionistas, de 25% com as ressalvas legais. O remanescente, se houver, será levado à conta de 
reserva de lucros. Parágrafo Segundo. Poderão ser levantados balancetes parciais, observadas as normas legais a 
respeito, e distribuídos dividendos antecipados, “ad referendum” da assembleia geral. Capítulo VII - Disposições 
Gerais: Artigo 19º. A Companhia poderá transformar-se em outro tipo societário, incorporar outras empresas ou ser 
incorporada, cindir-se ou fundir-se, bem como reformar o Estatuto Social, em assembleia geral, convocada e instalada 
na forma da lei e mediante deliberação de, no mínimo, a maioria do capital social votante. Artigo 20º. A 
responsabilidade técnica da Companhia será exercida por profissionais de seus quadros, diplomados em grau superior, 
aos quais é deferida plena e total autonomia de ação na parte técnica. Parágrafo Único. Para o exercício das atribuições 
previstas neste artigo, esses profissionais deverão estar registrados nos conselhos regionais referentes à sua profissão. 
Artigo 21º. A Companhia se dissolverá nos casos legais, ou por decisão da assembleia geral, tomada na forma do Artigo 
19º. O presente Estatuto Social foi consolidado e aprovado por ocasião da realização das Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária da Companhia, realizadas na presente data. São Paulo, 02 de abril de 2025. Mesa: Dr. Russell Rudolf 
Ludwig - Presidente, Dr. Alexandre Miguel López - Secretário. JUCESP nº 132.443/25-9 em 14/04/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Gedepar Empreendimentos, Serviços e Participações S/A
CNPJ nº 18.710.692/0001-27

Lidia Leila da Silva – Diretora Ronaldo Montanini – Contador CRC nº 1SP120908/O-1

Parecer dos Auditores Independentes
Aos Srs. Acionistas e Diretores da Gedepar Empreendimentos, 
Serviços e Participações S/A. 1) – Examinei o Balanço Patrimonial 
da empresa, levantado em 31 de dezembro de 2024 e 2023, e as res-
pectivas Demonstrações de Resultado, das Mutações do Patrimônio 
Líquido, das Demonstrações do Fluxo de Caixa correspondente ao 
exercício findo naquela data, elaborado sob responsabilidade de sua 
administração, minha responsabilidade é a de expressar uma opinião 
sobre estas demonstrações contábeis. 2) – Meus exames foram con-
duzidos de acordo com as normas de auditoria e compreenderam: a) 
o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos salários, 
o volume de transações e o sistema Contábil de controles internos 
da entidade. b) a constatação com base em testes das evidências a 
dos registros que suportam os valores e as informações contábeis 

divulgadas. c) a avaliação das práticas e das estimativas contábeis 
mais representativas adotadas pela administração da sociedade, 
bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas 
em conjunto. 3) – Com base em meus exames, as demonstrações 
contábeis acima referidas representam adequadamente em todos 
aspectos relevantes, posição patrimonial e financeira da Gedepar 
Empreendimentos, Serviços e Participações S/A em 31 de dezem-
bro de 2024 e 2023, o resultado de suas operações, as mutações de 
seu patrimônio líquido e a demonstração de fluxo de caixa, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Goiânia, 31 de Dezembro de 2024
Aguiar Araujo de Oliveira

Auditor Independente – CRC-GO 7306/0 – CVM 9059

Relatório da Administração
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos dispostivos legais e estatutários, temos o prazer de submeter ao exame e apreciação de V. Sas, as demonstrações financeiras relativas às atividades da empresa 
do exercício social referente ao findo em 31 de Dezembro de 2024 compreendendo o Balanço Patrimonial e as correspondentes Demonstrações de Resultado do Exercício, da Movimentação nas Contas do 
Patrimônio Liquido e da Demonstração de Fluxo de Caixa.  São Paulo, 31 de Dezembro de 2024.  A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro (Em Reais R$)
Ativo 2024 2023
Ativo Circulante 3.767.158 6.736.351
Disponível 3.765.240 6.734.433
Caixa e Bancos 5.119 5.196
Aplicações Financeiras 3.760.121 6.729.237
Créditos 1.918 1.918
Impostos a Recuperar 1.918 1.918
Ativo Não Circulante 310.729.674 302.300.353
Ativo Realizável a Longo Prazo 4.792.377 4.292.377
Aplicações Financeiras 12.000 12.000
Outros Créditos 4.780.377 4.280.377
Investimentos 305.937.297 298.007.977
Participações Societárias 305.937.297 298.007.977
Total do Ativo 314.496.832 309.036.705

Passivo 2024 2023
Passivo Circulante 2.637.765 767.689
Fornecedores 938.261 623.441
Impostos a Recolher 42.184 26.493
Imposto de Renda 126.849 59.040
Contribuição Social 130.471 58.715
Contas a Pagar 1.400.000
Passivo Não Circulante 160.649.587 170.441.493
Coligadas e Controladas 33.258.175 90.121.931
Contas a Pagar 127.391.412 80.319.562
Patrimônio Líquido 151.209.480 137.827.523
Capital Social 17.432.001 17.432.001
Reservas 133.777.479 120.395.522
Total do Passivo 314.496.832 309.036.705

Demonstração dos Resultados 
dos Exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais R$)

2024 2023
Despesas e Receitas (1.568.025) (2.540.684)
Despesas Administrativas (1.696.509) (3.026.159)
Despesas Financeiras (669.023) (227.173)
Receitas Financeiras 797.507 712.647
Outras Receitas e Despesas 
Operacionais 17.209.060 13.330.471

Outras Receitas 17.209.060 13.330.471
Resultado antes do Imposto de Renda e 
Contribuição Social 15.641.035 10.789.787

Imposto de Renda e Contribuição Social (259.078) (221.964)
Imposto de Renda (187.322) (160.942)
Contribuição Social (71.756) (61.022)
Resultado Liquido do Exercício 15.381.957 10.567.823

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido dos Exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais R$)

Capital
 Social

Reserva 
de Lucros

Reserva 
Legal

Reserva de 
Lucros a Realizar

Lucros 
Acumulados Total

Saldo em 31/12/2023 17.432.001 78.479.809 7.651.522 34.264.191 – 137.827.523
Resultado do Exercício – – – – 15.381.957 15.381.957
Distribuição de Dividendos – (2.000.000) – – – (2.000.000)
Constituição de Reserva – 6.683.539 769.098 7.929.320 (15.381.957) –
Saldo em 31/12/2024 17.432.001 83.163.347 8.420.620 42.193.511 – 151.209.480

Demonstração de Fluxo de Caixa – Fluxo de Operações dos 
Exercícios findos em 31 de dezembro (Em Reais R$)

2024 2023
Fluxo de Caixa das Atividades 
Operacionais

Resultado do Exercício 15.381.957 10.567.823
Resultado de Equivalência Patrimonial (7.929.320) (984.707)
Impostos a Recuperar – 87.821
Fornecedores 314.820 623.441
Impostos a Recolher 15.691 6.027
Imposto de Renda 67.809 (2.711)
Contribuição Social 71.756 (6.259)
Contas a Pagar 1.400.000
(=) Caixa Líquido Operacional 9.322.713 10.291.434
Fluxo de Caixa das Atividades de 
Investimentos

Aplicações Financeiras – 142.500
Outros Créditos (500.000) (4.280.377)
Coligadas e Controladas – 3.965.377
(=) Caixa Líquido de Investimento (500.000) (172.500)
Fluxo de Caixa das Atividades de 
Financiamentos

Coligadas e Controladas (56.863.756) 76.021.564
Contas a Pagar 47.071.850 (84.690.088)
Distribuição de Dividendos (2.000.000) (2.500.000)
(=) Caixa Líquido de Financiamento (11.791.906) (11.168.525)
Redução LÍquida de Caixa (2.969.193) (1.049.590)
Caixa Equivalentes ao Início do Período
Disponibilidades 6.734.433 7.784.024
Caixa Equivalentes ao Final do Período
Disponibilidades 3.765.240 6.734.433

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro
1) Apresentação das demonstrações contábeis: As demonstra-
ções contábeis foram elaboradas com base nas práticas contábeis 
emanada da lei das sociedades por ações 6.404/76 e as alterações 
introduzidas pela lei 11.638/07 e MP nº 449/08 bem como os pronun-
ciamentos do Comitê Contábil (CPC) quando aplicáveis. 
2) Sumário das principais práticas contábeis: As demonstrações 

contábeis foram elaboradas com observância às práticas contábeis 
adotadas no Brasil . 2.1) Os ativos são demonstrados pelo valor 
de custo. 2.2) Ativos Imobilizados são demonstrados ao custo de 
aquisição subtraído das depreciações acumuladas. 
3) O Capital Social é de R$ 17.432.001,00 representadas por 
17.432.001 ações totalmente integralizadas. 

12ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP.
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0033573-23.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Théo Assuar Gragnano, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS HELANOR WANDERLEY PEÇANHA COUTINHO, CPF 
nº 048.062.178-08, que FABIO KAGAN DRUKIER, lhe ajuizou Ação de incidente da desconsideração da 
personalidade jurídica em face de BAL NEGÓCIOS DE FESTAS, ESPETÁCULOS E HOTELARIA LTDA. 
(LALUNA BUFFET), ref. ao encerramento de suas atividades irregularmente e visando a efetividade do 
cumprimento de sentença, condenando-os ainda, ao pagamento das custas, verbas e cominações legais. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1010221-50.2022.8.26.0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São 
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Carlos Alberto Turella, Norberto Sebastião, Gumercindo 
Ernesto da Rocha e s/m Erica Rodrigues de Moraes da Rocha, Oscar Jorge de Moraes e Maria 
Augusta Pino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Aparecida Cristina de Paula, Miguel 
Correia de Araujo, Valdeci Francisco da Silva Paula e Valdeci Walter de Paula Filho ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua Santa Veridiana, 
nº 631, Vila Maria Alta, São Paulo - SP, CEP 02128-000, objeto da transcrição nº 3.673 do 12º 
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 12 de fevereiro de 2025. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000255-98.2024.8.26.0486. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Quatá, Estado de São Paulo, Dr(a). VICTOR
GAVAZZI CESAR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KELLYTON KENNADY N ANDRADE,
CPF 628.057.983-25, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária por parte de ITAU UNIBANCO HOLDING S.A., alegando em síntese que em 21 de
Julho de 2023, as partes celebraram cédula de crédito sob o número 30410-803098730 no
valor total de R$ 18.232,18, com pagamento por meio de 48 parcelas mensais e consecutivas
para a compra do veículo Volkswagn, modelo Gol G4 TF 1.0, 8V, ano 2013, cor branca, placas
EPR 4852, BJ 245010363183, renavam: 00529613301 e chassi: 9BWAA05W6DP119334,
não cumprindo com as obrigações assumidas, deixando de efetuar o pagamento da parcela
nº 5, com vencimento em 20/12/2023, acarretando, consequentemente, o vencimento
antecipado de toda a sua dívida, que atualizada até a data 11/03/2024 resulta o valor de R$
18.571,64 e ante o inadimplemento e comprovada a mora, por meio de notificação conforme
parágrafos 2° e 3°, do artigo 2º, do Decreto-Lei n° 911/69, com as alterações da Lei n° 13.043/
14, pode ser pleiteada contra o (a) Requerido (a) a medida liminar de busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Quata, aos 20 de fevereiro de 2025

1ª Vara. EDITAL DE CITAÇÃO � PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002987-
40.2022.8.26.0642. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ubatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA ANDR�A MATOS 
MARIN�O, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
c�njuges e/ou sucessores, que Tania Maria Cirilo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
assim descrito: �Terreno situado na Rua Francisco Freire Gomes, tendo início no ponto n�1 (� � 489856.5248 � � 7402724.1948 
SIRGAS 2000), distante 96,00m da conflu�ncia da Rua Francisco Freire Gomes (lado direito) com a Jaca�rão.Deste ponto segue com o 
rumo de 55�25�42�SE e dist�ncia de 4,70m até o ponto n�2 (� � 491581.4777 � �7405916.2478), confrontando nesta extensão com a 
citada Rua a qual o imóvel faz frente. Deste ponto segue com o rumo de 09�18�15�S� e dist�ncia de 10,29m até o ponto n�3 (� � 
489858.7317 � � 7402711.3683). Deste ponto segue com o rumo de 15�36�12�SE e dist�ncia de 1,56m até o ponto n�4 (� � 
489859.1512 � � 7402709.8660), confrontando do ponto n�2 ao ponto n�4 com Ant�nio das Graças Matos, inscrito no CPF 
032.796.090-10 (lado esquerdo). Deste ponto segue com o rumo de 68�11�59�S� e dist�ncia de 2,36m até o ponto n�5 (� � 
489856.9640 � � 7402708.9911), confrontando nesta extensão com Mario Lages Duarte, inscrito no CPF 592.083.846-91. Deste ponto 
segue com o rumo de 61�28�36�S� e dist�ncia de 13,71m até o ponto n�6 (� � 489844.9183 � � 7402702.4445), confrontando do 
ponto n�4 ao ponto n�6 com Sinval Gomes Ramos, inscrito no CPF 289.860.406-20. Deste ponto segue com o rumo de 06�35�21�NE 
e dist�ncia de 21,07m até o ponto n�7 (� � 489847.3366 � � 7402723.3798), confrontando nesta extensão com Ant�nio �ilton 
Ba�sta Viana, inscrito no CPF 257.793.622- 20. Deste ponto segue com o rumo 84�55�50�NE e dist�ncia de 9,22m até o ponto n�1 
onde teve início a descrição, confrontando nesta extensão com Ant�nio José Ceniriano, inscrito no CPF 134.446.228-64. O terreno 
descrito possui uma área de 225,86m� e uma área construída de 91,68m��. Alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital de citação para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
apresentem defesa. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegaç�es de fato 
formuladas pelo autor, nos termos do ar�go 344 do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ubatuba, aos 22 de agosto de 2023.                                 P-24e25/04

Gazeta de S. Paulo   |   v1   |   22/04/2025   |   1:08 PM

VEMCARD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 44.100.799/0001-63 - NIRE 3530062152-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas de VEMCARD PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) para se reunirem, em 
primeira convocação, em Assembléia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia, na Av. das Nações 
Unidas, n.º 12.995, conjuntos 41 e 42, Edifício Centenário, no Bairro Brooklin Paulista, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04.578-911, às 11:00 horas do dia 30 de abril de 2025, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: (a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; e (b) Deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. Todos os documentos pertinentes estão disponíveis para exame 
pelos acionistas interessados na sede da Companhia. Procuradores de acionistas deverão comprovar representação 
legal constituída há menos de um ano e deverão depositar os respectivos instrumentos na sede social da Companhia 
até 03 (três) dias úteis antes da data de realização da Assembleia Geral Ordinária.

São Paulo, 22 de abril de 2025.
Silvestre Solak Júnior - Diretor Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE REGISTRO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 – Processo Administrativo nº 
015.00238788/2025-13 - UASG 080331 – Torna-se público que a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por 
meio da Diretoria de Ensino Região de Registro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos. O objeto da presente licitação é serviço limpeza, asseio e conservação predial. O prazo para envio de 
proposta será a partir de 24/04/2025. A realização da sessão será no dia 12/05/2025, às 09 horas. A sessão pública 
dar-se-á através do Sistema de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras onde os 
interessados poderão verificar o Edital na íntegra através Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017151-69.2022.8.26.0008 A MMª Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RESULT 
INFORMACAO E DECISAO LTDA, NA PESSOA DE MARIADA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA ALBINO, CNPJ 24976353000190, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sci Brasil Sistema de Credito e Informacao Ltda, alegando em 
síntese: Em 08 de Fevereiro de 2021 celebrou com a requerente Termo de confidencialidade e não Concorr�ncia, termo esse que 
tem validade mesmo após o fim do vínculo contratual, sendo dever da requerida cumprir com exa�dão todas as cláusulas ali 
pactuada, sob pena, de sanç�es administra�va, civis e criminais. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 12 de março de 2025.                                      P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018243-82.2022.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a UNIFICA TRANSPORTES 
LTDA, CNPJ 10.694.381/000100, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Ali �oussef �halil, Obje�vando a cobrança de R$ 2.907,40 (dezembro/2022) mais juros e atualização monetária até a data 
do efe�vo pagamento, decorrente de cheques sustados. Estando o executado em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para pagamento voluntário em 03 dias, fixada em 10% a verba honorária, montante que será reduzido à metade em caso de 
pagamento voluntário no prazo referido. Fica adver�da a parte executada de que o reconhecimento do crédito e o depósito de 30% 
do valor em execução, incluindo-se custas e honorários integrais, no prazo para oferecimento de embargos (15 dias), permi�rá o 
parcelamento do saldo remanescente em 06 meses, acrescidos de correção monetária e juros de 1% ao m�s. Aparte executada, 
independentemente de penhora, poderá opor-se à execução, por meio de embargos, em 15 dias. Não oferecidos embargos, o 
exequente será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de fevereiro de 2025.                      P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019889-85.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) 
MARCELO SANTA PAULA VERGUEIRO DE SAMPAIO, CPF 11803046830, que ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PRIMEIRO GRAU 
GENTE MIÚDA LTDA. ME ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$ 14.962,99 (Jun/21), ante o inadimplemento das 
mensalidades nos meses de julho a dezembro de 2016 decorrentes do contrato de prestação de serviços educacionais pactuado 
em favor da filha G. D. V. de S. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 15 dias decorrido o prazo 
do edital, pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios correspondentes à 5% do valor da causa, restando isento 
de custas processuais, ou em igual prazo poderá apresentar embargos ao mandado monitórios, sob pena de conversão em �tulo 
execu�vo judicial sem qualquer formalidade. Decorrido os prazos supra sem manifestação ser-lhe á nomeado Curador Especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 
de Abril de 2025. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, Coordenador, conferi.                                                                P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1075198-90.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
ARNALDO FRANCO MERIAN, CPF: 914.102.237-87, que LEDCOM SOLUÇÕES EM LED LTDA. ajuizou Ação de Execução para 
recebimento de R$ 661.010,26 (Jun/23) decorrente da dívida confessada por meio do instrumento par�cular. Estando o 
executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir 
após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após os 20 
supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias úteis. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                P-23e24/04

FM LOGISTIC DO BRASIL OPERAÇÕES DE LOGISTICA LTDA
EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 29/2025

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que a fiel depositária dos gêneros e mercadorias recebidos pela filial da 
sociedade empresária “FM LOGISTIC DO BRASIL OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA LTDA”, NIRE 35906623790, CNPJ 02.462.805/0024-
79, localizada na Avenida Ribeirão dos Cristais, nº 800, galpão 100, módulo O, Empresarial Paineira (Jordanésia) Cajamar/SP, 
CEP 07775-240, Sra. Shirley Aparecida Dantas Hoty, brasileira, portadora do RG nº 34.093.265-X – SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
sob nº 285.979.208-23, por meio do procurador (nº de registro JUCESP 97.211/25-4), Sr. Manuel dos Santos Varelas, portador do 
RNE – W667641-0 – DPF/DF e inscrito no CPF/MF sob nº 882.731.308-78, assinou em 14/04/2025 o Termo de Responsabilidade 
nº 29/2025, com fulcro nos arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 52/2022, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do 
art. 8º da supracitada Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1007858-48.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO 
CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus 
ausentes, incertos e não sabidos, e eventuais terceiros interessados, 
que Maria Luiza Ferreira de Lima Albrechete, brasileira, viúva, 
aposentada, RG 11.061.621-2-SSP/SP e CPF 007.224.508-50 
ajuizou ação de usucapião, objetivando a declaração de domínio do 
imóvel localizado na Rua Domitila D´Abril nº 77, Vila Menk 
(Loteamento Jardim D´Avila), Osasco/SP., matrícula 8.708, 2º CRI-
Osasco. Alega a autora estar na posse do imóvel de forma mansa e 
pacífica. Expede-se o presente edital de citação dos 
supramencionados, para que em 15 dias a fluir após o prazo supra, 
contestem o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          | 24,25 

Priscila Carla Albanit - Diretora Diego Toscano - CRC nº 1SP241250/O-0

1. Contexto operacional: 11Care Serviços de Saúde S.A. 
é uma sociedade anônima com mais de 7 anos de existên-
cia, constituída com o objetivo de prestar serviços na área 
assistencial de saúde com especialização em enfermagem 
intra-hospitalar e procedimentos de enfermagem a partir da 
desospitalização. Todos os processos são executados a partir 
da adoção de boas práticas e de acordo com a legislação vi-
gente. A 11Care opera com software proprietário e estrutura 
7x24 para assistir seus clientes. Todos os dias trabalhamos 
para entregar excelência nos processos assistenciais aos 
nossos clientes e estamos alocando cada dia mais recursos 
em investimento na formação dos nossos profissionais e em 
inovação tecnológica, base para entrega de serviços com pa-

drões elevados de qualidade e humanizados.
2. Apresentação das demonstrações contábeis: A 
emissão das demonstrações contábeis da Companhia para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 foi autorizada 
pela diretoria em 20 de março de 2025. 2.1. Base de apre-
sentação: As Demonstrações Contábeis da Companhia, para 
o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e 2023, foram 
preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreen-
dem os Pronunciamentos, as Interpretações e as Orientações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
os quais foram aprovados pela Comissão de Valores Mobi-
liários (CVM) e pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 

11CARE SERVIÇOS DE SAÚDE S.A. - CNPJ 27.971.331/0001-25
Relatório da Diretoria

Senhores Acionistas. Em cumprimento das disposições legais e estatutárias da 11Care Serviços de Saúde S.A., submetemos à apreciação de Vossas Senhorias as Demonstrações Financeiras 
referente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. O relatório da Administração e as Notas Explicativas encontram-se em sua íntegra na sede social da empresa. A Diretoria

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2024 e de 2023 (Em milhares de reais)

Demonstrações do Resultado - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Notas Explicativas

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais)
Ativo 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 505 129
Contas a receber 8.147 6.351
Adiantamento de fornecedores 15 8
Impostos a recuperar 4.288 2.633
Créditos de Funcionários 25 -
Despesas do Exercício Seguinte 88 68
Total do ativo circulante 13.068 9.189
Não circulante
Depósitos judiciais 92 51
Imobilizado 54 35
Intangível 4 4
Total do ativo não circulante 150 90
 
 
Total do ativo 13.218 9.280

 2024 2023
Receita líquida 88.270 71.822
Custo das mercadorias vendidas 
 e serviços prestados (81.396) (69.537)
Lucro bruto 6.874 2.285
Despesas operacionais
Despesas com vendas (38) (65)
Despesas Administrativas (2.087) (1.180)
Lucro operacional 4.749 1.039
Receita financeira 73 103

 2024 2023
Despesas financeiras (284) (243)
Resultado financeiro líquido 211 147
Lucro antes do imposto de renda e 
 da contribuição social 4.538 892
Imposto de renda e contribuição social 
 sobre o lucro (1.215) (189)
Lucro líquido do exercício 3.323 703
Lucro líquido do exercício 
 por ação - Em R$ 1,95 0,41

 Capital social Reserva Reserva Lucros
 integralizado legal de lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.705 - (1.164) - 541
Lucro líquido do exercício - - 703 - 703
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.705 - (461) - 1.244
Lucro líquido do exercício - - 3.122 - 3.122
Reserva legal - 201 - - 201
Saldos em 31 de dezembro de 2024 1.705 201 2.661 - 4.567

Passivo 2024 2023
Circulante
Fornecedores 173 48
Obrigações trabalhistas 3.883 3.915
Obrigações tributárias 3.860 1.366
Outras contas a pagar - 500
Provisões - 954
Total do passivo circulante 7.916 6.783
Não circulante
Parcelamentos 735 1.254
Total do passivo não circulante 735 1.254
Patrimônio líquido
Capital social 1.705 1.705
Reserva legal 201 -
Reserva de lucros 2.661 (461)
Total patrimônio líquido 4.567 1.244
Total do passivo e patrimônio líquido 13.218 9.280

 2024 2023
Atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e 
 da contribuição social 891 4.538
Ajustes para reconciliar o lucro líquido 
 ao fluxo de caixa operacional
Depreciação e amortização 2 2
Juros sobre aplicações em títulos 
 de valores mobiliários - (1)
Juros sobre outros créditos (96) (79)
Juros sobre empréstimos 5 -
Lucro líquido do exercício ajustado 802 4.460
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes (1.379) (1.795)
Impostos a recuperar (1.287) (1.655)
Adiantamento a fornecedores 1.055 (27)
Outros ativos circulantes - (45)
Depósitos judiciais (28) (41)
Fornecedores 11 126
Obrigações trabalhistas 1.826 (986)
Obrigações tributárias 163 2.494
Outros passivos circulantes (463) (500)
Impostos sobre o lucro pagos (188) (1.215)
Fluxo de caixa líquido gerado 
 das atividades operacionais 512 816
Fluxo de caixa líquido gerado das 
 atividades operacionais 512 816
Atividades de investimento
Aquisição de imobilizado e intangível (16) (21)
Fluxo de caixa líquido (aplicado) gerado
 nas atividades de investimento (16) (21)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamentos de empréstimos 
 e financiamentos (519) (519)
Fluxo de caixa líquido aplicado 
 nas atividades de financiamento (519) (519)
Variação liquida no caixa, de 
 aplicações financeiras 96 80
Aumento (redução) líquido do caixa e 
 equivalentes de caixa 73 356
Caixa e equivalentes de caixa no 
 início do exercício 56 129
Caixa e equivalentes de caixa no 
 fim do exercício 129 505
Aumento (redução) líquido do caixa e 
 equivalentes de caixa 73 376
incluindo também as normas complementares emitidas pela 
CVM. A Companhia adotou os pronunciamentos, interpreta-
ções e orientações emitidos pelo CPC, bem como as normas 
complementares emitidas pela CVM e órgãos reguladores, 
que estavam em vigor em 31 de dezembro de 2024.

RETOMADA DE ETAPA DE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Modalidade: Pregão Eletrônico
Nº Processo: 015.00655399/2024-78

Objeto: Trata-se de licitação na modali-
dade Pregão Eletrônico, cujo edital é o nº 
90047/2024, sendo realizada no Portal de 
Compras do Governo Federal, objetivando Re-
gistro de preços para aquisição (ões) futura(s) 
de gêneros alimentícios perecíveis – hortifrutis 
– Região RMSP.
Total de Item Retomado: 01 (um) Item Reto-
mado – Item 03
Valor total do Item Retomado : R$ 
18.177.762,47 ( Item 03) 
Endereço: São Paulo – SP 
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/edi-
tais/46384111000140/2024/1594
A Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares, comunica a todos os licitantes par-
ticipantes que será RETOMADA A ETAPA DO 
ITEM 03 - Registro de preços para aquisição 
(ões) futura(s) de gêneros alimentícios perecí-
veis – hortifrutis – Região RMSP.– participação 
restrita da sessão pública do pregão eletrônico 
em epigrafe. Em consequência, será reaberta 
a Sessão em 25/04/2025, às 10:00 no Portal 
Nacional de Contratações Públicas
Fonte: DOESP e PNCP

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

Gestor Serviços Empresariais Especializados em Mão de Obra Gestão de Recursos Humanos e Limpeza Ltda
C.N.P.J.(MF) nº 02.685.728/0001-20

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2024
Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2024

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE R$ 103.635.946,00
Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 10.109.067,93
Clientes R$ 31.024.080,45
Aplicações de liquidez imediata R$ 21.674.901,94
Impostos a recuperar R$ 40.827.895,68
ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 3.595.968,71
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 1.460.119,28
Empréstimos a Pessoas Ligadas R$ 1.460.119,28
INVESTIMENTOS R$ 651.099,20
Consórcio e Previdência R$ 651.099,20
IMOBILIZADO R$ 1.449.788,10
Imóveis R$ 1.230.000,00
Móveis e Utensílios R$ 489.804,22
Veículos R$ 739.168,40
Máquinas e Equipamentos R$ 517.210,76
Equipamentos de Informatica R$ 296.622,21
Instalações R$ 14.315,00
(-) Depreciações e Amortizações acumuladas -R$ 1.837.332,49
INTANGÍVEL R$ 34.962,13
Licença de uso do software R$ 34.962,13
TOTAL DO ATIVO R$ 107.231.914,71

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PASSIVO CIRCULANTE R$  58.085.557,17
Fornecedores Nacionais R$  481.968,74
Obrigações Tributárias R$  448.333,22
Obrigações Sociais R$  15.093.281,39
Provisões Trabalhistas R$  16.984.307,14
Empréstimos e Parcelamentos R$  23.857.742,51
Outras Obrigações R$  1.219.924,17
PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$  1.593.532,52
Empréstimos e Parcelamentos R$  517.351,62
Outras Obrigações R$  1.076.180,90
PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$  47.552.825,02
Capital Social R$  1.500.000,00
Reserva de Lucro R$  46.052.825,02
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$  107.231.914,71

Demonstração do Resultado do Exercício
RECEITA BRUTA OPERACIONAL R$  373.599.671,55
(-) IMPOSTOS INCIDENTES -R$  50.431.590,96
RECEITA LÍQUIDA OPERACIONAL R$  323.168.080,59
(-)CUSTOS -R$  315.095.982,40
LUCRO BRUTO OPERACIONAL R$  8.072.098,19
(-)DESPESAS OPERACIONAIS -R$  2.881.295,41
Despesas Administrativas -R$  2.876.465,32
Despesas Tributárias -R$  4.830,09
RESULTADO FINANCEIRO -R$  584.736,21
Despesas -R$  3.277.760,24
Receitas R$  2.693.024,03
LUCRO OPERACIONAL R$  4.606.066,57
OUTRAS RECEITAS R$  2.072.055,77
(-)OUTRAS DESPESAS -R$  94.946,11
LUCRO ANTES DO IR E DA CSLL R$  6.583.176,23
(-)TRIBUTOS SOBRE O LUCRO -R$  1.542.062,63
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$  5.041.113,60

João Bosco de Sousa Filho - Contador - CPF:617.327.703-44 - CRC/CE: 016764-O1
Antonio Jose Hadade Souza - Administrador - CPF: 818.386.628-04

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se à disposição dos Senhores acionistas e interessados na sede social da Companhia.

Anuncie:  
comercial@gazetasp.com.br
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